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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 062/2023 
Processo n.º: 156 – PLCEX 063/2023 
Assunto: Código Tributário Municipal 
 

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei Complementar nº 063/2023, de iniciativa do Prefeito 

Municipal, altera a redação dos §§ 1° e 2º do artigo 135 da Lei Complementar nº 
4.010/2003, que estabelece o Código Tributário do Município. 

A Mensagem Justificativa destaca que a alteração proposta visa facultar 
ao contribuinte o reparcelamento do seu débito em até 36 (trinta e seis) vezes, 
acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao mês. Esclarece que, no caso de 
débito em cobrança judicial, haverá possibilidade de reparcelamento por mais uma vez, 
limitado em até 48 (quarenta e oito) vezes, acrescidos de juros legais de 1% (um por 
cento) ao mês. Por fim, ressalta os benefícios para a Administração com o pagamento, 
na medida em que haverá incremento da arrecadação municipal.  

A CGP apresentou a seguinte emenda modificativa ao § 1º do artigo 135, 
bem como emenda aditiva, acrescentando o § 4º ao referido artigo, com a seguinte 
redação: 

“Art. 135....  
....  
§ 1º É facultado mediante requerimento do interessado, que implicará no 

seu reconhecimento, um reparcelamento dos débitos em até 48 (quarenta e oito) 
vezes, acrescidos de juros legais de 1% (um por cento) ao mês. 

.... 
§ 4º O parcelamento do débito vencido de que trata este artigo, quando 

se tratar de IPTU, é facultado a todos os contribuintes indicados junto ao artigo 11 da 
presente Lei Complementar, independentemente de haver o registro do instrumento 
particular de compra e venda junto à matrícula do imóvel.” (NR) 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu 
que o presente Projeto de Lei Complementar está apto à tramitação, opinando pela sua 
aprovação, com as referidas emendas. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 06 de junho de 2023.  
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